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FATO RELEVANTE 

 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE (“Companhia”), atendendo às disposições da 
Instrução nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, da Comissão de Valores Mobiliários, vem a público 
informar aos seus acionistas e ao mercado em geral, que, em 11 de julho de 2012, foi aprovada, em reunião do 
Conselho de Administração, a realização de oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias 
de emissão da Companhia (“Oferta”) e que, em 25 de outubro de 2012, foi protocolizado perante a CVM o pedido de 
registro da Oferta, nos termos da Instrução CVM 400/03. 

A Oferta envolverá a distribuição pública primária e secundária, nos mercados doméstico e internacional, de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia, livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), nos termos da Instrução CVM 400/03. 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade total de Ações inicialmente ofertada (sem 
considerar as Ações do Lote Suplementar (conforme abaixo definido) poderá, a critério da Companhia e do Estado do 
Rio de Janeiro (“Acionista Vendedor”), ser acrescida em até 20% (vinte por cento) do total de Ações inicialmente 
ofertadas, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”). Nos 
termos do artigo 24 da Instrução CVM 400/03, a quantidade total das Ações inicialmente ofertada, sem considerar as 
Ações Adicionais, poderá ser acrescida em até 15% (quinze por cento), nas mesmas condições e preço das Ações 
inicialmente ofertadas ("Ações do Lote Suplementar").  

Após a realização da distribuição pública primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Companhia aqui 
tratada, os Estado do Rio de Janeiro continuará a deter o controle acionário da Companhia.  

Oportunamente, será publicado aviso ao mercado, nos termos do artigo 53 da Instrução CVM 400/03, contendo 
informações sobre (a) os demais termos e condições da Oferta, (b) os locais para obtenção do prospecto preliminar 
da Oferta, (c) as datas estimadas e locais de divulgação da Oferta, e (d) as condições e o procedimento para a 
subscrição ou aquisição das Ações, o período de reserva e o período para coleta de intenções de investimento. Este 
fato relevante tem caráter exclusivamente informativo, nos termos da legislação em vigor, e não deve ser interpretado 
como um material de venda e/ou de divulgação da Oferta. 
 

 
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2012. 
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